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Djspondo sobre: isellçao de imposto

aos prédios destinados a cinemas.-

DR. DOr:.rruGOS LJ..;ON1,\RTJO (;EP.:hVOLO, Prefeito 1.'Iv.nicipa1 de Presi..-
dente Prudente, Est~do de são Paulo, u_sando d~s 8.tribuições que lhe -.
saO conferidas por lei:

A

Faço saber que a Car'lftra }~tU1icj-pal de Presidente Prudente, decr§.

ta e eu promulgo c sanciono a sc~guinte lei:

}.RTIGO lQ -Fica o Poder P.xec""tivo autoriz.::..do u. conceder os favores

da presente lei as firmas ou empresé'.s que constrt'irem pr,i.
.A

dios cestin8.c'ios fi. cinenia e satisi'azerem a~ exigencias con

tnntes da rneSrrie..

§ ~NICO -~sses favores serão pelo pr~zo do 10 ( dé1s~ anos.

I ARTIGO 2Q -Os prédios que sofrerem rcfcrmas pc.r:::. atil1girem o m!nimo

exigido nesta lei, ficam também excluidos d~ concessão do

benefício, nos terrJOS do presente artigo.

DOSF~VÔfi'E:S
mTIGO 30 -a) -Gozar~ do abatimcnto de cinquenta por cento (50%) do

impôsto de Indtístri~.n o ProJ~issões lança.do anualmen
, ,

te pAI'a. o comercio do cincrna a ser explorado no pr~

dio a ser construido;

b) -Ficar~ isento do impôsto predial lançado para o imQ

vel a SGr construido;
) A.. -, ,

c -A taxa à.e imposto de aiversoes pub11cD.s ser::t fixa na

importância de@. 2.000,00 -dois mil cruzeiros-

mensais.

D~~ ;:':~~Ol~N.Ç IA§I A
ARTIGO ~o -Os cinemas para obtcrem os favores previstos nesta lei,

d - t 1 , A
everao er, a em das exigenc1as contidas na.s leis esp,t

ciais que regem o assunto relativo as construções:

a) -Capacidade mÍnima pp.ra mais de 2.000 -dois mil -l~

gares;
b) -Sala de C3pcra ~'npla e modernp..mente mo'oilia.da;

c) -Aparelhamento moderno de ar renov~do, com prédioj~

adotado paru. ar condicionado, tendo para conclusão

das instalaçõcs o prazo de 3 (três) anos a contar da-
data da inauguraçao;

d) -Fachada de linhas arquitetônicas modernas, na confor 1

dade do volume do pr:dio;
,

e) -G&binctes sanitarios amplos e modernos.

i! f) -Umm!nimo_Cl~~- um terQo- d~s ~oltron~s estor~d~sl
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e o r(,!stant~ de madeira tipos amplos e confort~vels. -

-.
g) -Aparclhnmen+.o de projcçao e son especial que gar~t~ a mai

perfeita audição e visibilidade, e j~ adotapo de t61a Cinem ~

cope;
h) -Serviço de iluminação moderno; ~-

-.i) -Bilheteria de conformidade com a lotaçao do estabe~~eirnento
A

~ j) -Os cinemas se obrigaM, a um:;. vez por mes, darem uma vespera

gr r1.tuita , organizando rigorosamente programa infantil, e qu

ser~ destin~do ~.s criançRs dos ~rupos escolares da cidade;
k) -A emprêsa concession~ria do prédio e cinema que gosar dos f :.2

,
res desta lei se comprometera a ceder as sUr'lS idependencias

, '" ,
maximo 4 -qu..~tro -vezes por ano, parQ as festas cJ.vicas o

beneficientes, sem c8_r~ter pol!tico-partid~rib, com excessã

dos dias dcmiugos e feriados e com aviso prévio de 30 -tr

ta -dias peln Prefeitura.
--,

TIGO 5Q -A conceSSaO da isençao estabelecida nesta lei se fara por
,

creto do l:.x;-,cutivo, um para cada. C"lSO, apos requerimento d

interessado provaàas através de memoriD.is, planta.s e compr
-A

: missos que seI'aO cumprid::1.s a.s exigencias contidas nesta le .

i ~NICO -Do Decreto de isenção constará, entre outros, a data do in

cio e o tempo desta, não podendo ser fixado' o in!cio post -..riormente ao primeiro " Habite-se" ou ~ datR da in~t1guraça

oficial.
6 ,-~TIGO Q -Se, ao ser inaugurado o predio e SUaS instalaçoes, verifi

car-se não terem sido cumpridas as exigências e co~lpromi~
, -

sos, por decl'eto,o }-;xecutivo tornará sem efeito a. isençao

concedida.
DISPOSI ~T':S lí'INAIS

, A -
TIGO 7Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo

das as disposiçõcs oro contr~rio.

Prefeitura f.lunicip.3.l de Presidente Prudente, aos 12 -doze -dias do

de jtuho de 1951t.

DR. DOJ"!D-TGOS T..I'~ONJ'\RDO CER~VOLO
Prefeito Municipal

A .

Registrada e Publicada na Secret..,ria, aos 12 -doze -dias do mes de j

.,lho de 195h.
T..UIZ ~!Am\fcIO sl'\rmOVAL

,
Secretario

,
c Copiada na J.ntegra por,,--~-- "Herde P.Tolomel. Esc. Enc. do Arquivo -Divisao de Adm1nistraçao.-
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